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ROL DE CATEGORIAS 

 

Adolescente:  considera-se adolescente, de acordo com o art. 2º do 

Estatuto da Criança e do Adolescente1, a pessoa entre doze e dezoito anos de 

idade. 

Criança: considera-se criança, de acordo com o art. 2º do Estatuto da 

Criança e do Adolescente2, a pessoa com até doze anos de idade incompletos. 

Porém, a Convenção sobre os Direitos da Criança de 19893 considera criança 

todo ser humano com menos de dezoito anos de idade, razão pela qual os 

conceitos se alterarão conforme se estiver tratando de um ou de outro. 

Direito à convivência familiar: “Toda criança ou adolescente tem 

direito a ser criado e educado no seio da sua família e, excepcionalmente, em 

família substituta, assegurada a convivência familiar e comunitária” 4. 

Direitos humanos: “conjunto de faculdades e instituições que, em 

cada momento histórico, concretizam as exigências de dignidade, liberdade e 

igualdade humanas, as quais devem ser reconhecidas positivamente pelos 

ordenamentos jurídicos a nível nacional e internacional.” 5  

Destituição do poder familiar: resultado de um processo a que 
                                            

1 BRASIL. ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (Lei n. 8.069, de 13 de julho de 
1990). Disponível em http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8069.htm, acesso em 
03.08.2015. 

2 BRASIL. ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (Lei n. 8.069, de 13 de julho de 
1990). Disponível em http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8069.htm, acesso em 
03.08.2015. 

3 BRASIL. CONVENÇÃO SOBRE OS DIREITOS DA CRIANÇA (Decreto n. 99.710, de 21 de 
novembro de 1990). Disponível em http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1990-
1994/D99710, acesso em 03.08.2015. 

4 BRASIL. ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (Lei n. 8.069, de 13 de julho de 
1990). Disponível em http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8069.htm, acesso em 
03.08.2015. 

5 PEREZ LUNO, Antonio-Enrique. Los derechos fundamentales. 11.ed. Madrid: Tecnos, 2013. 
Texto original: “Los derechos humanos suelen venir entendidos como un conjunto de facultades 
e instituciones que, en cada momento histórico, concretan las exigências de la dignidad, la 
libertad y la igualdad humanas, las cuales devem ser reconocidas positivamente por los 
ordenamientos jurídicos a nivel nacional e internacional.” (P. 42) 
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submetidos os pais por violação dos deveres inerentes ao poder familiar, e que 

permite a colocação definitiva da criança ou do adolescente em outro núcleo 

familiar sob a forma de adoção. 

Direitos fundamentais: “direitos humanos garantidos pelo 

ordenamento jurídico positivo, na maior parte dos casos em sua normativa 

constitucional, e que freqüentemente gozam de uma tutela reforçada.”6 

Direitos naturais: “conjunto de normas traduzidas da ordem que se lê 

da natureza”. 7 

Família: “grupo fundamental da sociedade e ambiente natural para o 

crescimento e bem-estar de todos os seus membros” 8. 

Família extensa ou ampliada: considera-se família extensa ou 

ampliada, de acordo com o parágrafo único do art. 25 do Estatuto da Criança e do 

Adolescente9, “aquela que se estende para além da unidade pais e filhos ou da 

unidade do casal, formada por parentes próximos com os quais a criança ou 

adolescente convive e mantém vínculos de afinidade e afetividade”. 

Família natural: considera-se família natural, de acordo com caput do 

art. 25 do Estatuto da Criança e do Adolescente10, “a comunidade formada pelos 

pais ou qualquer deles e seus descendentes”. 

                                            

6 PEREZ LUNO, Antonio-Enrique. Los derechos fundamentales. Texto original: “En tanto que 
com la noción de los derechos fundamentales se tiende a aludir a aquellos derechos humanos 
garantizados por el ordenamiento jurídico positivo, en la mayor parte de los casos en su 
normativa constitucional, y que suelen gozar de una tutela reforzada.” (p. 42) 

7 VILLEY, Michel. A formação do pensamento jurídico moderno. 2.ed. Tradução: Cláudia 
Berliner. São Paulo : Martins Fontes, 2009. Título original: La formation de la pensée juridique 
moderne. p. 188. 

8 BRASIL. CONVENÇÃO SOBRE OS DIREITOS DA CRIANÇA (Decreto n. 99.710, de 21 de 
novembro de 1990). Disponível em http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1990-
1994/D99710, acesso em 03.08.2015.. 

9 BRASIL. ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (Lei n. 8.069, de 13 de julho de 
1990). Disponível em http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8069.htm, acesso em 
03.08.2015. 

10 BRASIL. ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (Lei n. 8.069, de 13 de julho de 
1990). Disponível em http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8069.htm, acesso em 
03.08.2015. 
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Família substituta: núcleo no qual a criança ou adolescente é 

inserido, em caso de suspensão ou destituição do poder familiar, ou, ainda, de 

falecimento dos pais. 

Poder familiar: conjunto de deveres atribuídos aos pais em relação 

aos seus filhos, compreendendo dever de sustento, guarda e educação (art. 23, 

Estatuto da Criança e do Adolescente), além de observância dos demais direitos 

fundamentais, instituído em favor dos filhos. 
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